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Projeto de Lei nº 133/2018
“Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 4.975, de 29 de outubro de 2018.”
Art. 1º – O Art.1º da Lei Municipal nº 4.975 de 29 de outubro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação.
“Art. 1º – É obrigatório em todo o território do município de Uruguaiana, a apresentação da Carteira de Vacinação acompanhada de Atestado de Conformidade Vacinal emitida pela Unidade de Saúde/Seção de Vigilância Epidemiológica dos alunos até 18 anos de idade, no ato de suas matrículas e rematriculas, em todas as escolas da rede pública e particular, que ofereçam educação infantil, ensino fundamental e ensino médio.”
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana em 23 de novembro de 2018. 
                                                    __________________________
Ver. Vilson Brites - Cabrito
Lider da Bancada do MDB
Justificativa
Justifica-se a presente emenda na redação da Lei nº 4.975/2018, visto que no texto original não consta a obrigatoriedade da apresentação do Atestado de Conformidade Vacinal emitida pela Unidade de Saúde/Seção de Vigilância Epidemiológica acompanhado da Carteira de Vacinação, ou seja, o documento acima referido é usado para complementar as informações fornecidas na Carteira de Vacinação e deve ser emitido pelo profissional responsável técnico da sala de vacinação das unidades de saúde do Município.
Considerando que a Portaria Estadual 365/2018 dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação do referido atestado no ato da matrícula e ou rematricula na rede de pública e particular de ensino, ainda, considerando que os professores ou funcionários que realizam as matrículas e ou rematriculas não tem o conhecimento técnico ou capacitação para avaliar a situação da Carteira de Vacinação, eis que existem profissionais adequados que atuam diretamente na área de imunização conforme determinam as normas do Ministério da Saúde e do Programa Nacional de Imunizações.
Para tanto se faz necessária a aprovação desta propositura, ora apresentada, contando com o voto favorável dos nobres Senhores Vereadores.
Uruguaiana em 23 de novembro de 2018. 
                                                   __________________________
Ver. Vilson Brites - Cabrito
Lider da Bancada do MDB
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